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1. Pressupostos legais para a lavratura de inventário extrajudicial 

 

 A partir da Lei 11.441, de 2007,1 o direito positivo brasileiro passou a admitir, de modo 

inédito, pela primeira vez após séculos, que os inventários e as partilhas, na sucessão, fossem 

celebrados e formalizados através de escritura pública, lavrada por tabelião de notas. A escritura 

pública de inventário passou assim a representar, desde essa lei, o título hábil para o registro da 

transferência de bens, móveis e imóveis, e de direitos, em virtude de sucessão, sem a 

intervenção do magistrado, em processo judicial, no âmbito da jurisdição das varas cíveis ou 

especializadas em matéria sucessória. 

                                                           
1 A Lei 11.441/2007 modificou os artigos 982 e 983 do Código de Processo Civil – CPC, de 1973 (Lei 5.869/1973), 
para permitir a realização de inventários pela via extrajudicial, através dos cartórios ou tabelionatos de notas. 
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Vale observar que tal alteração representou uma efetiva revolução, das mais relevantes, 

no direito processual brasileiro, no que tange à desjudicialização dos assim denominados atos 

de jurisdição voluntária. Com efeito, a partir da Lei 11.441/2007, alguns atos de jurisdição 

voluntária, como os inventários, divórcios e partilhas consensuais, receberam a permissão legal 

para sua formalização pela via extrajudicial, por escritura pública, sem qualquer interferência, 

intervenção ou necessidade de homologação judicial. 2 

Os atos de jurisdição voluntária são aqueles em que as partes, por prévio acerto e 

convenção, encontram-se em completo ou integral acordo, com suas vontades convergindo no 

sentido de dispor sobre o modo de auto regulação ou auto composição das suas relações 

jurídicas, tanto as patrimoniais como as não patrimoniais, sem necessidade de intervenção 

estatal. O acordo de vontades destaca-se por essa natureza colaborativa, em que as pessoas 

envolvidas procuram definir um acerto das suas posições jurídicas, referentes a direitos e 

obrigações recíprocos. Não existindo litígio ou conflito de interesses, sendo todas as partes 

maiores e capazes, nada mais justifica, pois, que tais questões continuem a ser levadas ao Poder 

Judiciário, que, na maioria desses casos, terá sua função limitada a mero papel homologatório, 

de chancelar aquilo que já foi decidido pela livre vontade das partes. 

O avanço do processo de desjudicialização pode ser apontado como consequência ou 

reação objetiva ao grave congestionamento da justiça nos tempos atuais. Com efeito, no Brasil, 

tanto no âmbito da Justiça Estadual, da Justiça Federal, como também da Justiça do Trabalho, 

o número de processos pendentes, em tramitação, vem crescendo, continuamente, em proporção 

maior do que a velocidade de conclusão dos processos findos, em todos os graus de jurisdição. 

                                                           
2 BRASIL, Código de Processo Civil de 1973 (Lei 5.869/1973), com a redação da Lei 11.441/2007: “Art. 
982.  Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial; se todos forem capazes e 
concordes, poderá fazer-se o inventário e a partilha por escritura pública, a qual constituirá título hábil para o 
registro imobiliário. Parágrafo único. O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as partes interessadas 
estiverem assistidas por advogado comum ou advogados de cada uma delas, cuja qualificação e assinatura 
constarão do ato notarial”. “Art. 983.  O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60 (sessenta) 
dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses subsequentes, podendo o juiz prorrogar 
tais prazos, de ofício ou a requerimento de parte.” “Art. 1.031.  A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, 
nos termos do art. 2.015 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, será homologada de plano pelo 
juiz, mediante a prova da quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com observância dos 
arts. 1.032 a 1.035 desta Lei.” “Art. 1.124-A.  A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo filhos 
menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, poderão ser realizados por 
escritura pública, da qual constarão as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão 
alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome 
adotado quando se deu o casamento. § 1o A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil 
para o registro civil e o registro de imóveis. § 2o O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes estiverem 
assistidos por advogado comum ou advogados de cada um deles, cuja qualificação e assinatura constarão do ato 
notarial. § 3o A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se declararem pobres sob as penas da 
lei”. 



3 

 

O aumento natural ou vegetativo da população, as deficiências e a defasagem temporal do 

Estado no processo legislativo, na prevenção normativa de conflitos, as limitações financeiras 

e orçamentárias do Poder Judiciário, são fatores apontados pelo Conselho Nacional de Justiça 

como determinantes para o crescimento do número de processos judiciais. Existem, no Brasil, 

segundo os dados do CNJ, 3 em tramitação, aproximadamente, 95 milhões de ações judiciais. 

Esse número representa a proporção de quase uma ação para cada dois habitantes, em razão da 

população brasileira, que conta cerca de 200 milhões de pessoas, com base no último censo 

populacional de 2010.4 Se considerarmos que, em toda ação judicial existirá, sempre, um autor 

e um réu, ou seja, duas partes, esse dado estatístico significa que todo cidadão brasileiro, seja 

ele maior ou menor, capaz ou incapaz, é litigante, ao menos, em um processo judicial. A justiça 

brasileira, portanto, segundo esses dados estatísticos, possui indesejado caráter ou natureza 

universal, pois compreende, em média, a existência de um processo para cada habitante do país. 

Ante a inexistência de litígio, os atos de jurisdição voluntária assumem função essencial 

para a efetiva redução das estatísticas dos processos judiciais. Sob essa concepção lógica 

desjudicializante, o Poder Judiciário deveria ser demandado, essencial ou dominantemente, 

para resolver questões litigiosas, e assim declarar ou sentenciar o direito aplicável à solução de 

cada caso concreto, quando ausente acordo ou entendimento entre as partes. 

Na opinião de Paulo Lôbo (2014, p. 274), a possibilidade de formalização dos 

inventários pela via extrajudicial está compreendida no âmbito de um “movimento mundial de 

acesso à justiça”, com tendência “para a desjudicialização crescente da resolução de conflitos”, 

e isto na medida em que “a justiça oficial não consegue mais atender às demandas individuais 

e sociais”. Além da desjudicialização como elemento definidor desse movimento, a 

transferência para esferas extrajudiciais de atos consensuais de jurisdição voluntária, representa 

mecanismo voltado à “simplificação, redução e desburocratização do processos e 

procedimentos” e que antes dependiam da intervenção e decisão judicial (LÔBO, 2014, p. 274).   

No regime do Código de Processo Civil de 1973 (Lei 5.869/1973), os procedimentos de 

jurisdição voluntária compreendem, especificamente, questões relacionadas à capacidade das 

pessoas, ao patrimônio, à família e sucessão, não havendo litígio entre as partes.5 O novo 

                                                           
3 BRASIL, Conselho Nacional de Justiça – CNJ: Justiça em números 2014: ano-base 2013, Brasília: CNJ, 2014, 
p. 35. 
4 BRASIL, Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE: Atlas do censo demográfico 2010, 
Rio de Janeiro, IBGE, 2014. 
5 BRASIL, Código de Processo Civil de 1973 (Lei 5.869/1973) – Procedimentos especiais de jurisdição voluntária 
– “Art. 1.112. Processar-se-á na forma estabelecida neste Capítulo o pedido de: I - emancipação; II - sub-rogação; 
III - alienação, arrendamento ou oneração de bens dotais, de menores, de órfãos e de interditos; IV - alienação, 
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Código de Processo de 2015 (Lei 13.105/2015) manteve intactas as mesmas espécies de atos e 

procedimentos de jurisdição voluntária.6 Todavia, os atos de jurisdição voluntária introduzidos 

a partir da Lei 11.441/2007, em especial aqueles relativos ao inventário e partilha extrajudicial, 

foram mantidos praticamente inalterados, quase com a mesma redação, no CPC de 2015.7 

Assim, dado o evento morte de uma pessoa, estando todos os seus herdeiros e 

interessados, maiores e capazes, de pleno e comum acordo quanto à destinação e partilha dos 

bens e direitos do espólio do falecido, não existiria justificativa alguma para a judicialização do 

processo de inventário. Essa foi a tardia conclusão do legislador ao sancionar a Lei 

11.441/2007. Por essa razão, o inventário com partilha consensual, entre herdeiros maiores, 

capazes e concordes, deve ser decidido e formalizado conforme a livre vontade das partes, sem 

necessidade de qualquer intervenção judicial. 

Contudo, essa radical transformação de procedimento introduzida pela Lei 11.441/2007, 

como bem observado por Maria Berenice Dias (2008, p. 539), “foi pobremente regulada”. A 

pobreza da regulação reside no fato de que a Lei 11.441/2007 modificou apenas quatro artigos 

do Código de Processo Civil de 1973, que tratavam do inventário, partilha e divórcio 

consensuais (artigos 982, 983, 1.031 e 1.124-A). Nada mais.  

Com efeito, em razão do ineditismo do procedimento e da revolução de conceitos, o 

inventário extrajudicial deveria ter sido regulado de modo muito mais detalhado. Mas não. No 

caso do inventário, somente foi modificado, substancialmente, o art. 982 do CPC, que passou a 

admitir o inventário consensual por escritura pública. A modificação do art. 983 limitou-se a 

ampliar o prazo para a abertura do processo de inventário, sem explicitar tratar-se de inventário 

judicial ou extrajudicial. 

A mudança legislativa tanto foi limitada e insuficiente que o Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ, no âmbito da sua competência correcional das atividades do Poder Judiciário e 

                                                           

locação e administração da coisa comum; V - alienação de quinhão em coisa comum; VI - extinção de usufruto e 
de fideicomisso”. Além desses procedimentos, os atos de jurisdição voluntária compreendem no CPC de 1973: as 
alienações judiciais (arts. 1.113 a 1.119); a separação consensual (arts. 1.120 a 1.124-A); testamentos e codicilos 
(arts. 1.125 a 1.141); herança jacente (arts. 1.142 a 1.158); bens de ausentes (arts. 1.159 a 1.169); coisas vagas 
(arts. 1.170 a 1.176); curatela dos interditos e tutela de menores (arts. 1.177 a 1.198); constituição e organização 
de fundações (arts. 1.199 a 1.204); hipoteca legal (arts. 1.205 a 1.210). 
6 Código de Processo Civil de 2015 (Lei 13.105/2015) - arts. 719 a 770. 
7 BRASIL, Código de Processo Civil de 2015 (Lei 13.105/2015) – Do inventário e da partilha - Art. 610.  Havendo 
testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial. § 1o Se todos forem capazes e concordes, 
o inventário e a partilha poderão ser feitos por escritura pública, a qual constituirá documento hábil para qualquer 
ato de registro, bem como para levantamento de importância depositada em instituições financeiras. § 2o O tabelião 
somente lavrará a escritura pública se todas as partes interessadas estiverem assistidas por advogado ou por 
defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial. 
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das serventias extrajudiciais delegatárias dos serviços notariais e registrais, veio a baixar, no 

mês de abril de 2007, a Resolução nº 35, como norma regulamentadora necessária à aplicação 

das disposições inovadoras introduzidas pela Lei nº 11.441/2007.8 Esse regulamento, sem 

embargo, foi bastante útil para pacificar e uniformizar o entendimento sobre a lavratura das 

escrituras públicas de divórcio, inventário e partilha extrajudiciais, tanto que continua em vigor, 

praticamente inalterado, até o presente momento, oito anos após.9  

 Considerando, assim, as disposições restritas da Lei nº 11.441/2007, com a sua 

regulamentação pela Resolução nº 35/2007 do CNJ, o inventário extrajudicial, por escritura 

pública, exige, para a sua celebração, o atendimento aos seguintes requisitos básicos:10 

a) todas as partes, ou seja, os herdeiros e cônjuge sobrevivente, devem ser capazes; 

b) as partes devem estar de pleno acordo entre si, sem qualquer litígio; 

c) assistência de advogado, presente aos atos do procedimento extrajudicial; 

d) inexistência de testamento deixado pelo falecido e inventariado. 

 

De todos os requisitos legais acima referidos, o único que desperta maior dúvida ou 

indagação jurídica diz respeito à exigência de testamento, como constante da parte primeira do 

art. 982 do CPC, com a redação da Lei nº 11.441/2007: “Havendo testamento ou interessado 

                                                           
8 Nas justificativas para a edição da Resolução nº 35/2007 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, foram aduzidos 
os seguintes motivos para a regulamentação dos procedimentos de divórcio, separação, inventário e partilha 
extrajudicial: “Considerando que a aplicação da Lei nº 11.441/2007 tem gerado muitas divergências; Considerando 
que a finalidade da referida lei foi tornar mais ágeis e menos onerosos os atos a que se refere e, ao mesmo tempo, 
descongestionar o Poder Judiciário; Considerando a necessidade de adoção de medidas uniformes quanto à 
aplicação da Lei nº 11.441/2007 em todo o território nacional, com vistas a prevenir e evitar conflitos; 
Considerando as sugestões apresentadas pelos Corregedores-Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal 
em reunião promovida pela Corregedoria Nacional de Justiça; Considerando que, sobre o tema, foram ouvidos o 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e a Associação dos Notários e Registradores do Brasil.” Na 
verdade, o que então ocorria é que vários Estados da Federação, através das respectivas Corregedorias Gerais de 
Justiça, estavam editando regulamentos próprios para a aplicação das medidas extrajudiciais derivadas da Lei nº 
11.441/2007, mas isto de modo totalmente divergente, sem qualquer uniformidade conceitual e procedimental. 
9 A Resolução CNJ nº 35/2007 somente sofreu alteração pela Resolução nº 179/2013, e apenas para modificar a 
parte final do art. 12, e permitir que o advogado exerça tanto a função de procurador como de assistente das partes, 
o que era vedado na norma original. 
10 BRASIL, Resolução CNJ nº 35/2007, “Art. 21. A escritura pública de inventário e partilha conterá a qualificação 
completa do autor da herança; o regime de bens do casamento; pacto antenupcial e seu registro imobiliário, se 
houver; dia e lugar em que faleceu o autor da herança; data da expedição da certidão de óbito; livro, folha, número 
do termo e unidade de serviço em que consta o registro do óbito; e a menção ou declaração dos herdeiros de que 
o autor da herança não deixou testamento e outros herdeiros, sob as penas da lei.” 
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incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial”. Da seca dicção da norma, extrai-se a conclusão 

preliminar de que, existindo testamento, o inventário deverá, necessariamente, ser processado 

pela via judicial. Em consequência, se o falecido deixou testamento, o inventário não poderá 

ser formalizado ou celebrado pelos herdeiros através de escritura pública, ainda que todos sejam 

capazes e estejam de acordo com a vontade manifestada pelo testador. 

Mas, desde logo, neste ponto, convém indagar, a que testamento a norma em questão se 

refere? A disposição restritiva diz respeito ao testamento público (CC, art. 1.864)? ao 

testamento cerrado (CC, art. 1.868)? ao testamento particular (CC, art. 1.876)? ao codicilo (CC, 

art. 1.881)? às modalidades de testamentos especiais, como o marítimo, o aeronáutico, o militar 

(CC, art. 1.886)? A norma, genericamente, faz menção a testamento, sem indicar qual das suas 

espécies ou modalidades.  

Portanto, como primeira consequência da aplicação e incidência dessa norma restritiva, 

constante da nova redação do art. 982 do CPC de 1973, convém discutir qual a forma de 

testamento que, efetivamente, restringe ou veda a realização do inventário pela via extrajudicial. 

Sem embargo, um simples codicilo, em que a pessoa declara, por exemplo, o seu desejo de ser 

enterrada no mausoléu da família, em determinado cemitério, possui o condão de caracterizar 

disposição testamentária? Sendo o codicilo modalidade simplificada de disposição de última 

vontade, isto porque regulado na parte das disposições testamentárias do Código Civil, a 

existência desse ato também deve implicar na vedação à formalização do inventário pela via 

extrajudicial?  

A resposta a essas perguntas deve ser negativa. Determinados tipos de testamento, 

especialmente aqueles que não contém disposição patrimonial alguma, que não vá resultar em 

partilha e transmissão de bens, em princípio, não impedem a formalização do inventário pela 

via extrajudicial. A doutrina passou a entender, a partir dessa situação, que “não há por que 

impedir que a citada lei tenha alcance pelo simples fato da existência de testamento que não 

faça disposição patrimonial.”(CASSETARI, 2013, p. 143). Assim, a interpretação da lei vem 

comportando exceções, para contemplar situações em que, mesmo existindo testamento, não se 

justificaria a vedação à realização de inventário por escritura pública. 
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2. A exigência da lei quanto à inexistência de testamento: razões e motivação. 

 

 Em princípio, os aplicadores do direito, notadamente os tabeliães ou notários, não 

entenderam o porquê da restrição da Lei nº 11.441/2007 para o processamento dos inventários 

por escritura pública no caso de existir testamento. 

 Afinal, qual o motivo alegado pelo legislador para restringir o inventário extrajudicial 

quando o falecido houvesse deixado testamento? Sem embargo, o notário é o profissional do 

direito que tem por função jurídica especializada captar as manifestações testamentárias de 

vontade (Lei 8.935/1994, artigos 6º e 7º).11 O testamento lavrado por tabelião de notas é 

celebrado com a estrita observância dos requisitos formais, como a presença do testador e de 

duas testemunhas, sendo discutido, lido, escrito e assinado no livro de notas, com a certeza e 

segurança de assim representar a vontade manifestada pelo testador (CC, art. 1.864).12 

 O tabelião, ao colher a declaração de vontade e lavrar o testamento, representa o 

principal agente formalizador do ato, como titular da fé pública. Não serão as testemunhas 

instrumentárias que poderão, futuramente, comprovar ou afirmar a existência real do ato de 

testamento lavrado no cartório de notas, perante o tabelião. Tampouco o Juiz ou o representante 

do Ministério Público poderão expressar a vontade do testador em vida, visto que sequer 

conheceram a pessoa do testador. A responsabilidade pela certeza e perfeição jurídica do 

testamento é do tabelião, cujo instrumento lavrado vai assegurar a perpetuação da vontade do 

testador após a sua morte.  

 Todavia, o tabelião, conheceu e teve contato direto com o testador, quando este 

expressou sua vontade testamentária para dispor dos seus bens e interesses, instituindo 

condições especiais e particulares para o processamento da sua sucessão. Coube ao tabelião, 

                                                           
11 BRASIL, Lei nº 8.935/1994 – “Art. 6º. Aos notários compete: I - formalizar juridicamente a vontade das partes; 
II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam ou queiram dar forma legal ou autenticidade, 
autorizando a redação ou redigindo os instrumentos adequados, conservando os originais e expedindo cópias 
fidedignas de seu conteúdo; III - autenticar fatos. Art. 7º. Aos tabeliães de notas compete com exclusividade: I - 
lavrar escrituras e procurações, públicas; II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados; III - lavrar atas 
notariais; IV - reconhecer firmas; V - autenticar cópias”. 
12 BRASIL, Código Civil, “Art. 1.864. São requisitos essenciais do testamento público: I - ser escrito por tabelião 
ou por seu substituto legal em seu livro de notas, de acordo com as declarações do testador, podendo este servir-
se de minuta, notas ou apontamentos; II - lavrado o instrumento, ser lido em voz alta pelo tabelião ao testador e a 
duas testemunhas, a um só tempo; ou pelo testador, se o quiser, na presença destas e do oficial; III - ser o 
instrumento, em seguida à leitura, assinado pelo testador, pelas testemunhas e pelo tabelião. Parágrafo único. O 
testamento público pode ser escrito manualmente ou mecanicamente, bem como ser feito pela inserção da 
declaração de vontade em partes impressas de livro de notas, desde que rubricadas todas as páginas pelo testador, 
se mais de uma.” 
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nesse contato personalíssimo com o testador, conversar, discutir e esclarecer os requisitos 

estabelecidos em lei para o ato de testar, explicando sobre a limitação do poder de disposição, 

esclarecendo a respeito da intangibilidade da legítima dos herdeiros necessários. Assim, ainda 

que o inventário extrajudicial venha a ser processado, no futuro, por outro tabelião que não 

tenha lavrado o testamento, os critérios de elaboração e formalização do testamento adotados 

foram os mesmos, o grau de segurança jurídica esteve garantido pelo cumprimento de todas as 

solenidades definidas e exigidas no art. 1.864 do Código Civil.  

 Em princípio, pensava-se que o legislador teria vedado o inventário extrajudicial quando 

da existência de testamento porque não seria o tabelião uma pessoa isenta e neutra para 

interpretar e transpor a vontade do testador para o ato de partilha dos bens. Contudo, ao 

contrário, mesmo quando o tabelião não tenha sido o responsável pela lavratura do testamento, 

ele domina o conhecimento técnico testamentário e sucessório com habilidade mais do que 

suficiente para realizar o inventário extrajudicial. O tabelião é um profissional especializado 

em matéria sucessória, lida com essas questões no seu cotidiano profissional, talvez mais até 

que a maioria dos magistrados generalistas e inexperientes nessas questões. 

 Pesquisando o processo legislativo que resultou na Lei nº 11.441/2007, podemos chegar 

a uma conclusão totalmente diferente da impressão inicial de que o tabelião não deve acumular 

a lavratura do testamento com a do inventário extrajudicial porque não teria ele isenção nesse 

procedimento de transposição da vontade do testador falecido para o ato de partilha.  

 A Lei nº 11.441/2007 teve sua origem em um projeto de lei apresentado no Senado 

Federal, de autoria do Senador César Borges, da Bahia, que tomou o número PLS 155, de 2004. 

Esse projeto de lei, originariamente, só previa a partilha amigável entre herdeiros maiores e 

capazes, modificando o art. 2.015 do Código Civil e o art. 1.031 do Código de Processo Civil.13 

                                                           
13 BRASIL, Senado Federal, PLS 155/2004, Art. 1º O art. 2.015 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2.015. Se os herdeiros forem capazes, poderão fazer 
partilha amigável: I – por escritura pública, extrajudicialmente, quando existir um único bem a partilhar; II – por 
termo nos autos do inventário ou escrito particular homologado pelo juiz.” Art. 2º O art. 1.031 da Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1.031. A partilha 
amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos do art. 2.015, II, do Código Civil, será homologada de plano 
pelo juiz, mediante a prova da quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com observância 
dos arts. 1.032 a 1.035 desta Lei. Art. 3º A Lei nº 5.869, de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 1.037-A: “Art. 1.037-A. Nos casos de partilha amigável realizada na forma prevista no 
art. 2.015, I, do Código Civil, a escritura pública só será lavrada pelo cartório competente depois de apresentada 
declaração assinada por todos os herdeiros e meeiro, se houver, com a atribuição de valor ao bem, plano de partilha 
e prova de quitação de tributos. Parágrafo único. Não será admitida a partilha extrajudicial caso haja credor do 
espólio.” 
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Ele não tratava de inventário extrajudicial, nem tampouco de separação e divórcio por escritura 

pública, mas apenas de acordo extrajudicial de partilha de bens. 

 Foi durante a tramitação do Projeto de Lei na Câmara dos Deputados, que tomou o 

número 6.416, de 2005, que foram inseridas, por parte do relator na Comissão de Constituição 

e Justiça, Deputado Maurício Rands, de Pernambuco, as modificações que resultaram na 

redação final da Lei nº 11.441/2007.14 Ao tratar, especificamente, da restrição à lavratura de 

inventário extrajudicial quando existisse testamento, o relator assim justificou: 

“Importante explicar que a restrição imposta à realização do procedimento extrajudicial nos 
casos em que exista testamento, deve-se ao fato de que a prática forense tem demonstrado que 
a interpretação desses documentos geralmente suscita grandes divergências entre os herdeiros, 
o que aumenta consideravelmente as chances de uma partilha consensual, posteriormente, 
transformar-se litigiosa, o que inutilizaria os atos praticados no procedimento extrajudicial.” 

 

 A justificativa resumiu-se, apenas, a esse curto parágrafo. Curto e equivocado parágrafo. 

O eminente relator partiu de uma falsa premissa, a de que a interpretação dos testamentos 

geralmente acarreta litígios entre os herdeiros. Mas essa falsa premissa não possui a menor 

aderência na realidade forense. O testamento, instrumento lavrado sob estrito procedimento 

determinado pelo Código Civil, ao contrário do afirmado, não torna o processo sucessório 

litigioso. Ao revés, o testamento, expressão da vontade do testador mesmo após o seu 

falecimento, é instrumento de pacificação, porque a sua finalidade precípua é planejar e 

organizar o processo sucessório, como assim ocorre normalmente, na maioria dos casos.    

 Vale ressaltar que todo testamento, para o seu cumprimento, deve, antes de mais nada, 

ser registrado em juízo, ou seja, em processo judicial específico, regulado pelos artigos 1.125 a 

1.129 do Código de Processo Civil de 1973 (artigos 735 a 737 do CPC de 2015).15 Assim, o 

                                                           
14 Nas razões apresentadas no relatório do PL 6.416/2005, o Deputado Maurício Rands assim justificou a 
ampliação da proposta: “Apesar disso, o projeto analisado não altera a legislação de modo suficiente, pois poderia 
ter adotado previsão mais ampla, autorizando a realização do inventário e da partilha consensuais, 
independentemente da composição da herança, desde que os herdeiros fossem capazes, tendo em vista a natureza 
voluntária do procedimento. Diante disso, a proposta teria maior impacto sobre o ordenamento, com consequências 
positivas para a redução da demanda do Poder Judiciário e na melhoria dos procedimentos disponíveis para a 
população, ao menos para a realização do inventário e da partilha. Dessa forma, recorremos à proposta inserida no 
“Pacto de Estado em Favor de um Judiciário mais Rápido e Republicano”, documento assinado pelos 
representantes dos três poderes e que contém as diretrizes e projetos que norteiam o processo de reforma do nosso 
sistema jurisdicional, para formular nova proposta para o projeto analisado, de modo a ampliar as mudanças 
objetivadas.” (Câmara dos Deputados, Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania). 
15 BRASIL, Código de Processo Civil de 1973, “Art. 1.128. Quando o testamento for público, qualquer interessado, 
exibindo-lhe o traslado ou certidão, poderá requerer ao juiz que ordene o seu cumprimento. Parágrafo único. O 
juiz mandará processá-lo conforme o disposto nos arts. 1.125 e 1.126.” CPC de 2015, “Art. 736.  Qualquer 
interessado, exibindo o traslado ou a certidão de testamento público, poderá requerer ao juiz que ordene o seu 
cumprimento, observando-se, no que couber, o disposto nos parágrafos do art. 735.” 
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inventário extrajudicial com testamento exige o provimento judicial para o ato de abertura, 

registro e cumprimento do testamento. Nesse ato de abertura e registro do testamento, que é 

judicial, possíveis vícios formais serão apreciados e o testamento somente será executado se 

atender aos requisitos formais. Assim, de um modo ou de outro, o inventário extrajudicial 

somente poderá ser iniciado após o registro do testamento e da ordem de cumprimento em 

processo judicial específico. 

 O fato de, esporadicamente, existirem divergências ou conflitos de interpretação na 

aplicação das disposições testamentárias não justifica a restrição imposta no texto final da 

norma. Os testamentos, especialmente os públicos, são efetivamente cumpridos na sua ampla e 

esmagadora maioria, simplesmente porque é o ato mais solene do tabelião público, e de maior 

responsabilidade. São os testamentos lavrados segundo rigoroso procedimento definido no 

Código Civil, com absoluto cuidado e elevado grau de segurança na qualificação do testador, 

na aferição da sua capacidade e discernimento, na limitação do seu poder de disposição, com 

respeito, inclusive, à legítima dos herdeiros necessários (CC, art. 1.857, § 1º). 

 Alguns doutrinadores, como Juliana Bonates (2007, p. 317), entendem, de modo 

equivocado, que “a lei ressalva a impossibilidade de partilha extrajudicial quando há testamento 

pela simples razão de que é a vontade do testador que deve ser cumprida (CC, arts. 2.014 e 

2.018), e não a de seus herdeiros, mesmo quando consensual.” Todavia, essa não foi a 

justificativa dada pelo legislador, que considerou que o conflito entre herdeiros é o móvel a ser 

evitado. Prevalecendo tal entendimento, não haveria sequer razão para a adoção dos atos de 

jurisdição voluntária, que pressupõem, sempre, consenso e harmonia entre as partes. Cabem, 

principalmente aos herdeiros, legatários e sucessores, em respeito à memória do testador, 

cumprir e fazer cumprir as disposições testamentárias, interpretando a sua vontade como se em 

vida ainda estivesse, porque são eles, os sucessores, em tese, aqueles que mais conviveram com 

o testador e saberão, muito melhor do que o juiz ou o tabelião, transpor essa vontade para o ato 

sucessório. 

Para refutar, neste ponto, a falsa premissa adotada pelo legislador, cabe observar que, 

na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, desde 1989, ou seja, há mais de 26 anos, 

existem, hoje, somente 51 recursos especiais discutindo a nulidade de testamentos.16 Mesmo 

assim, em uma análise perfunctória, mas que expressa a tendência dominante, a maioria dos 

                                                           
16 BRASIL, Superior Tribunal de Justiça, http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_ 
visualizacao=null&livre=testamento+e+nulidade&b =ACOR&thesaurus=JURIDICO, 25/07/2015. 
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recursos mantém a higidez e validade dos testamentos públicos. Para fazer valer a vontade do 

morto, a jurisprudência vem afastando, inclusive, o excesso de rigorismo formal que poderia 

ser causa objetiva de invalidade do testamento.17  

A mesma tendência de considerar, via de regra, a regularidade dos testamentos e o 

entendimento de que deve ser sempre respeitada a vontade do testador, vem prevalecendo nas 

cortes estaduais, a exemplo dos tribunais de São Paulo e do Rio Grande do Sul, onde a maioria 

dominante das decisões prestigiam as disposições testamentárias. 18 

                                                           
17 “Processual civil. Direito civil. Agravo regimental no Recurso Especial. Nulidade de testamento. Preterição de 
formalidade legal. Vícios formais incapazes de comprometer a higidez do ato ou por em dúvida a vontade do 
testador. Súmula nº 7/STJ. 1. A análise da regularidade da disposição de última vontade (testamento particular ou 
público) deve considerar a máxima preservação do intuito do testador, sendo certo que a constatação de vício 
formal, por si só, não deve ensejar a invalidação do ato, máxime se demonstrada a capacidade mental do testador, 
por ocasião do ato, para livremente dispor de seus bens. Precedentes do STJ. 2. O recurso especial não comporta 
o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a 
Súmula n. 7/STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem, com suporte em ampla cognição das provas 
produzidas nos autos, assentou, de modo incontroverso, que a escritura pública de testamento reflete as disposições 
de última vontade do testador. 4. Agravo regimental desprovido. (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1073860-PR, 
Relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, DJe 01/04/2013).” “Testamento. Validade. Testemunhas que não teriam 
assistido à lavratura e leitura em cartório. Alegação de violação do art. 1.864 do Código Civil de 2002 afastada. 
Abrandamento da interpretação da regra. Matéria fática não cognoscível neste tribunal (Súmula 7STJ). Alegação 
de falta de condições psíquicas de testadora. Matéria fática (Súmula 7/STJ). Recurso especial também improvido. 
Em que pese o formalismo inerente à matéria testamentária, não ocorre nulidade do testamento, por ofensa ao art. 
1864, II, do Código Civil/2002, no caso em que duas das cinco testemunhas (STJ fl. 31/32), funcionários do 
Cartório em que lavrado o testamento, presentes no Cartório, não tenham assistido à manifestação da testadora 
propriamente dita, mas assinado em seguida, tendo o Tribunal de origem concluído, à análise das provas, pela 
exatidão da manifestação válida da vontade da testadora, cuja prevalência somente pode ser afastada diante da 
existência de fatos concretos suficientes a colocar em dúvida sua vontade, sendo a jurisprudência desta Corte no 
sentido de que "o rigor formal deve ceder ante a necessidade de se atender à finalidade do ato, regularmente prático 
pelo testador". Preservada a apreciação da prova realizada pelo Tribunal de origem, que não pode ser revista por 
esta Corte (Súmula 7/STJ). (STJ, 3ª Turma, REsp 1352468-MA, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 01/03/2013).” 
“Civil. Testamento público. Vícios formais que não comprometem a higidez do ato ou põem em dúvida a vontade 
da testadora. Nulidade afastada.  Sumula nº 7-STJ. I. Inclina-se a jurisprudência do STJ pelo aproveitamento do 
testamento quando, não obstante a existência de certos vícios formais, a essência do ato se mantém íntegra, 
reconhecida pelo Tribunal estadual, soberano no exame da prova, a fidelidade da manifestação de vontade da 
testadora, sua capacidade mental e livre expressão. II. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso especial" (Súmula n. 7/STJ). III. Recurso especial não conhecido. (STJ, 4ª Turma, REsp 600756-PR, 
Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJe 151/06/2010).” 
18 “Apelação. Declaratória de nulidade de testamento público. Pretensão ancorada em alegação de incapacidade 
do testador. Improcedência, carreando aos autores os ônus da sucumbência. (...) Capacidade testamentária ativa 
presumida. Aventada incapacidade do testador, por ocasião do testamento, não comprovada. Higidez mental do 
testador atestada por perícia médica indireta e ratificada por testemunhas, inclusive pelo tabelião no cartório no 
qual o testamento foi lavrado. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. Improcedência ratificada 
nos moldes do art. 252 do RITJSP (...). Negado provimento ao recurso.” (TJSP, 3ª Câmara de Direito Privado, 
Apelação nº 0003156-87.2007.8.26.0248, Relatora Viviani Nicolau, DJ 22/07/2015). “Ação anulatória de 
testamento. Devido processo legal observado. Alegações finais juntadas após prolação da sentença, porém, 
protocoladas anteriormente, não demonstraram a ocorrência de lesividade. Formalismo exacerbado não pode 
sobressair. Contradita de testemunha instrumentária não tem respaldo. Oportunidade para a produção de provas 
fora regularmente concedida. Agravos retidos desprovidos. - Disposição de última vontade observou os requisitos 
legais. Instrumento público observado. Escrevente do tabelionato não identificara nenhuma anomalia no autor da 
herança, além do que, as testemunhas instrumentárias confirmaram a regularidade da manifestação de última 
vontade. Ausência de relatório médico que imputasse alguma adversidade, até mesmo física, para a locomoção do 
testador. Questões envolvendo pormenores no momento em que o autor da herança se encontrava nas instalações 
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A alegação do legislador de que testamento é sinônimo de conflito, e que por isso a 

sucessão testamentária seria naturalmente litigiosa, não resiste, como aqui visto, à menor 

análise, com base na jurisprudência dominante. O legislador transformou a exceção em regra, 

de tal modo que, em princípio, o inventário extrajudicial e consensual, não pode compreender 

disposições de sucessão testamentária, apenas de sucessão legítima. Portanto, mesmo que o 

testador tenha buscado prevenir conflitos sucessórios, agindo com pleno conhecimento de causa 

a respeito dos possíveis problemas que poderiam surgir nas relações entre os herdeiros após o 

seu falecimento, tais disposições testamentárias ficam dependentes de interpretação judicial. 

No âmbito da literalidade da lei, tal vedação está a impedir o inventário extrajudicial, mesmo 

que os herdeiros e sucessores aceitem e concordem com todos os termos do testamento, 

reconhecendo que o testador agiu com sabedoria, equilíbrio e boa-fé, e que fez justiça nos 

últimos e derradeiros momentos da sua existência terrena. 

                                                           

do tabelionato são insuficientes para inquinar o ato. Validade e eficácia do testamento. - Honorários advocatícios. 
Valor arbitrado em quantia diminuta. Verba que exige majoração. Apelo dos réus provido. Recurso da autora 
desprovido.” (TJSP, 4ª Câmara de Direito Privado, Apelação nº 0006772-06.2011.8.26.0224, Relator Natan 
Zelinschi de Arruda, DJ 16/06/2015). “Apelação – Testamento – Anulação em razão da incapacidade do testador 
acometido de doença mental – A capacidade para testar é a regra - Apelantes que não se desincumbiram do ônus 
de provar que, à época da lavratura do testamento, o testador era incapaz – Legítima (art.1857, § 1º do CC) - 
Questões que devem ser dirimidas em sede de inventário - Sentença mantida por seus próprios fundamentos (art. 
252, do RIETJ) – Recurso desprovido”. (TJSP, 8ª Câmara de Direito Privado, Apelação nº 0018445-
09.2010.8.26.0037, Relator Cesar Luiz de Almeida, DJ 21/05/2015). Apelação cível. 
Sucessões. Ação anulatória de testamento público. Ausência de comprovação cabal acerca da alegada 
incapacidade da testadora à época da lavratura do testamento. Inexistência de prova apta e suficiente para infirmar 
a presunção de legalidade do instrumento público, lavrado por tabelião que atestou a capacidade da testadora para 
o ato. 1. Cuidando-se de pedido de anulação de testamento público, deve ser robusta e estreme de dúvidas a prova 
produzida para o efeito de afastar a higidez desta modalidade de testamento, que desfruta de presunção de 
legalidade, ante a fé pública dada pelo Tabelião quanto à capacidade do testador e demais requisitos para a validade 
do ato. Jurisprudência do TJRS. 2. Competindo ao autor a comprovação dos fatos constitutivos de seu direito, 
consoante o art. 333, inc. I, do Código de Processo Civil, e, no caso, deixando o demandante de comprovar, a 
contento, a alegada incapacidade da testadora no momento da lavratura do testamento - tese que somente veio 
respaldada pelos depoimentos de uma única testemunha e de uma informante, os quais destoam de todos os demais 
depoimentos das testemunhas compromissadas e dos demais elementos do conjunto probatório, incluindo-se aí 
dois atestados médicos dando conta de que a testadora estava no pleno gozo de suas faculdades mentais, havendo 
somente comprometimento de ordem física, e não mental -, é de ser mantida a sentença que julgou improcedente 
o pedido. Negaram provimento. Unânime. (TJRS, 8ª Câmara Cível, Apelação Cível Nº 70064789399, Relator Luiz 
Felipe Brasil Santos, Julgado em 16/07/2015). “Ação anulatória de testamento. Ausência de prova. 1. Mesmo 
havendo herdeiros necessários, a deixa testamentária é válida, sendo inoficiosa somente eventual parte que tenha 
excedido a disponibilidade do autor da herança. 2. Não se anula testamento quando atende todas as formalidades 
legais e traduz com clareza as disposições de última vontade. Recurso desprovido.” (TJRS, 7ª Câmara Cível, 
Apelação Cível nº 70062239710, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 17/12/2014) 
“Apelação cível. Limites do recurso. Sucessões. Ação anulatória de testamento. Declaração de vontade da 
testadora. Avanço na parte legítima da herança. Redução das disposições testamentárias. O apelo se limita à porção 
em que a parte foi sucumbente. A declaração de vontade da testadora que avançar na parte legítima da herança não 
causa a nulidade ou anulabilidade do testamento. Nos termos do art. 1.967 do Código Civil, no inventário as 
disposições testamentárias serão adequadas ao patrimônio. Conheceram em parte e, na parte conhecida, negaram 
provimento ao apelo.” (TJRS, 8ª Câmara Cível, Apelação Cível nº 70059249128, Relator: Alzir Felippe Schmitz, 
Julgado em 20/11/2014). 
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3. A interpretação da manifestação de vontade do testador.  

 

 Afastada essa alegação impertinente e a falsa premissa de que partiu o legislador quanto 

à suposta litigiosidade inerente ao testamento, e que, por isso, seria o testamento incompatível 

com o inventário consensual, cabe analisar os aspectos que justificam a formalização de 

inventário extrajudicial, por escritura pública, mesmo diante da existência de testamento. 

 A sucessão testamentária tem como característica elementar a perpetuação da vontade 

do falecido no sentido de ele interferir, diretamente, na própria sucessão. A vontade manifestada 

em vida expande sua eficácia após a morte. No entender de Orlando Gomes (2007, p. 86), 

“testamentária é a sucessão cuja devolução se regula, no todo ou em parte, conforme a vontade 

do defunto expressa num ato jurídico, que se denomina testamento.”  

 Nesse sentido, com o falecimento do testador, cabe analisar o conteúdo do testamento, 

das disposições testamentárias e interpretar, adequadamente, a vontade do testador. Se o 

testador, com ocorre na grande maioria dos casos, deixa para o cônjuge ou para um determinado 

herdeiro, a totalidade da sua parte disponível, duas providências são necessárias para dar 

eficácia e concretude a essa vontade: primeiro, aferir a quantificar a sua parte disponível, 

excluindo do patrimônio a legítima dos herdeiros necessários e a meação do cônjuge ou 

convivente; segundo, determinar quais os bens que devem integrar a parte disponível, 

procedimento este que será definido na própria partilha, na medida em que a vontade 

testamentária não discriminou quais os bens ou direitos. Neste exemplo, a sucessão passa a ser 

mista, testamentária como ato de vontade, mas ao mesmo tempo legal no tocante à partilha dos 

bens. 

 Se o testador determina no seu testamento que, saindo da sua parte disponível, um certo 

e discriminado bem imóvel, a casa nº 47 da Rua do Paissandu, no bairro do Flamengo, no Rio 

de Janeiro, passe a pertencer a seu irmão, devidamente identificado ou qualificado, a 

interpretação deve limitar-se a calcular, dentre a totalidade do patrimônio do falecido, se o valor 

de avaliação real da casa está compreendido na sua parte disponível. Se assim estiver e for 

suportável dentro da parte disponível, esse imóvel deverá ficar, exclusivamente, para o legatário 

determinado. Caso o valor do imóvel ultrapasse a parte disponível do testador e possa avançar 

sobre a legítima dos herdeiros necessários, o legatário receberá a parte proporcional do imóvel 

calculada dentro da sua parte disponível, mas a disposição testamentária não será nula (CC, art. 



14 

 

1.967). O imóvel passará a pertencer, em regime de condomínio voluntário ou indiviso (CC, 

art. 1.314), ao legatário e aos herdeiros necessários. 

 A interpretação da vontade manifestada pelo testador, especialmente quanto aos efeitos 

dos legados e seu pagamento (CC, arts. 1.923 a 1.938), é matéria plenamente compreensível e 

de aplicabilidade determinada pelo conteúdo das normas cogentes incidentes. Ensina Pontes de 

Miranda (1984, p. 60) que o ato de testar constitui “matéria de ordem pública interna”. Logo, 

as disposições testamentárias não se resumem a uma simples declaração de vontade privada, 

mas devem ser formalizadas, compreendidas e executadas de acordo com o determinado no 

testamento, com as declarações do testador, constantes do instrumento escrito. A interpretação 

do texto escrito é atribuição do executor do testamento, que a lei, em princípio, defere ao 

magistrado. 

 De acordo com o princípio do art. 1.899 do Código Civil, “Quando a cláusula 

testamentária for suscetível de interpretações diferentes, prevalecerá a que melhor assegure a 

observância da vontade do testador”. Portanto, a vontade do testador é que deverá ser, a todo 

custo, buscada e transferida para a destinação dos legados e partilha no inventário.  

Essa interpretação poderá ser autêntica no inventário extrajudicial, se conduzida pelo 

próprio tabelião que colheu a vontade do testador, ou poderá ser indireta, como ocorre com o 

magistrado no inventário judicial, vez que este não esteve presente no ato solene de declaração 

e assinatura do testamento. Tal distinção hermenêutica, que poderá resultar na maior ou menor 

perfectibilidade na interpretação das disposições testamentárias, será explorada a seguir. 

 

3.1. Interpretação autêntica pelo tabelião no inventário extrajudicial.  

 

 Diz-se autêntica a interpretação quando esta é realizada pelo próprio órgão aplicador do 

direito. Para Kelsen (1976, p. 470), “a interpretação feita pelo órgão aplicador do Direito é 

sempre autêntica”, pois ela “cria Direito”. O tabelião, assim como o juiz, é um órgão aplicador 

do direito. Ao tabelião cabe, segundo a lei, “formalizar juridicamente a vontade das partes”, 

intervindo “nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam ou queiram dar forma legal ou 

autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os instrumentos adequados” (Lei nº 

8.935/1994, art. 6º). 
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 No âmbito dos atos jurídicos de jurisdição voluntária, como ocorre na lavratura do 

testamento, o tabelião irá produzir esse instrumento de acordo com a vontade manifestada pelo 

testador, mas zelando pelo cumprimento dos requisitos formais e de legalidade dos efeitos 

sucessórios. Em suma, o tabelião somente pode lavrar o testamento quando o seu texto se 

demonstre juridicamente seguro, viável e exequível. Ele não pode formalizar um testamento 

quando o testador, por si ou através do seu advogado, procure inserir uma condição ilegal ou 

que não possa produzir efeito no futuro, como, por exemplo, gravar a legítima dos herdeiros 

necessários sem indicar uma justa causa (CC, art. 1.848). 

 O testamento, em si, não é instrumento de criação de direito, mas confere mera 

expectativa, por ser ato modificável e revogável, unilateralmente, a qualquer tempo (CC, art. 

1.858). A sua eficácia e o direito, em concreto, somente produzirão consequências jurídicas a 

partir do evento morte do testador.  

Em um outro momento, com o falecimento do testador, válido e vigente o testamento, 

será necessário transpor as disposições testamentárias para o processo de inventário, com a 

finalidade de individualizar e promover o registro de propriedade perante os órgãos 

competentes, especialmente perante os cartórios de registro imobiliário. Cabe ressaltar que, 

desde a abertura da sucessão, a herança e os legados passaram a pertencer aos herdeiros e 

legatários.19 Por força do princípio da saisine, este opera e se aplica, como destacado por 

Giselda Hironaka (2011, p. 318), em caráter imediato, com a morte, de pleno direito, ipso iure. 

20 

Portanto, os bens integrantes do espólio do falecido, sejam destinados por herança ou 

por legado, já passam a pertencer aos herdeiros e legatários. Falta, tão-somente, individualizar 

a partilha e formalizar a transmissão jurídica desses bens. A norma jurídica individual, em 

concreto, representada pelo formal de partilha, no inventário judicial, ou pela escritura pública, 

no inventário extrajudicial, terá como função precípua e residual, apenas, servir de título para a 

individualização e transmissão dos direitos sucessórios. Nada mais. A transmissão da relação 

                                                           
19 BRASIL, Código Civil, “Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros 
legítimos e testamentários.” “Art. 1.923. Desde a abertura da sucessão, pertence ao legatário a coisa certa, existente 
no acervo, salvo se o legado estiver sob condição suspensiva.” 
20 “E assim se passa porque, para o direito, apresenta-se uma insuportabilidade diante da ideia de que bens possam 
ficar sem um correspondente titular; então, a titularidade – aparentemente vazia – se transmite de pronto, ipso iure, 
para os sucessores do morto. Não há formalidade alguma para que tal fato se dê, bem como não importa o 
desconhecimento da transmissibilidade por quem quer que seja; o fato da morte e a transmissão legal do acervo 
são coincidentes cronologicamente, por força da presunção legal, isto é, o droit de saisine” (HIRONAKA, 2011, 
p. 318). 
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de domínio, como direito, ainda que não formalizada no registro público, já ocorreu desde o 

momento da abertura da sucessão. 

A interpretação da vontade do testador estará, pois, sempre condicionada pelo conteúdo 

escrito, expresso no testamento. A sucessão testamentária, nesse contexto, deve atender, na 

opinião de Orlando Gomes (2007, p. 87), ao cumprimento simultâneo das funções preventiva, 

precatória e executiva. A função preventiva é aquela natural e inerente ao fato de que todo 

testamento tem como finalidade o planejamento da sucessão, e não o de confundir ou complicar 

a transmissão do acervo patrimonial. O testamento deve buscar, sempre, atingir esse objetivo 

específico, de prevenir conflitos sucessórios. A função precatória diz respeito à certeza absoluta 

quanto à qualificação e plena capacidade da pessoa que declara a sua vontade testamentária, o 

que é garantido, especialmente, no testamento público. A função executiva está representada 

pelo instrumento público do testamento em si, pelo documento escrito e lavrado por tabelião, 

que servirá como título para representar a vontade do falecido e assim formalizar e transmitir o 

legado no inventário. 

A atividade do tabelião, no inventário extrajudicial, será sempre facilitada e objetivada 

caso o falecido tenha deixado testamento. Essa conclusão é óbvia e natural. O testamento é o 

instrumento que representa a vontade e desejo da pessoa para depois da sua morte, previsível, 

no caso de doença grave, ou imprevisível, para o futuro.  

E será a transposição da vontade do falecido muito mais garantida e fiel quando o 

próprio tabelião responsável pelo inventário extrajudicial tiver sido, ele mesmo, também, 

aquele que colheu a sua vontade em vida celebrou o seu testamento.  

Na interpretação do sentido e alcance das normas jurídicas aplicados aos casos 

concretos, especialmente na interpretação autêntica, Kelsen (1974, p. 463) explica:  

“Quando o direito é aplicado por um órgão jurídico, este necessita de fixar o sentido das 
normas que vai aplicar, tem de interpretar estas normas. A interpretação é, portanto, uma 
operação mental que acompanha o processo da aplicação do Direito no seu progredir de um 
escalão superior para um escalão inferior.” 

 

 Podemos considerar, a partir da lição de Kelsen, que o escalão superior compreende o 

testamento em si, como norma abstrata, preventiva e de eficácia contida, dependente de 

confirmação posterior, relativa ao evento morte, de abertura da sucessão. O escalão inferior é o 

ato concreto de dar efetividade à norma até então abstrata, ao testamento. A execução do 
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testamento cria o direito sucessório em favor dos herdeiros e legatários, e essa execução, pela 

via da interpretação, será autêntica e com maior possibilidade de reproduzir fielmente a vontade 

do testador se o inventário for realizado pelo próprio tabelião que lavrou o testamento, que 

recebeu a declaração de vontade do testador em vida, e que assim saberá, com muito maior 

segurança que o magistrado, aplicar e fazer cumprir as disposições testamentárias. 

 

3.2. Interpretação indireta pelo magistrado no inventário judicial. 

 

 No inventário judicial, a interpretação do testamento não será mais autêntica, e sim 

indireta. Será também indireta caso o testamento seja executado ou cumprido em inventário 

extrajudicial por tabelião que não foi o responsável pela lavratura do testamento e não teve 

contato com o testador em vida. Mas, considerando a hipótese legal aplicável, do modo como 

previsto na lei em vigor, o testamento deve ser executado e cumprido pelo magistrado, no 

âmbito de processo judicial. 

 Nesta hipótese, a interpretação será indireta e ocorrerá, como definido por Kelsen (1974, 

p. 469), como ato de vontade. A interpretação como ato de vontade é cognoscitiva (KELSEN, 

1974, p. 470), em que a vontade do testador será analisada e transposta com a interferência do 

magistrado, influenciado este por sua própria vontade, valores morais, culturais, formação, 

conhecimento técnico, ambiente e outros fatores mentais. 

 O método da interpretação testamentária, por isso mesmo, para afastar ou imunizar os 

riscos da interpretação indireta, deve ser pessoal, centrada na figura do testador e do seu 

ambiente à época em que outorgou o testamento, como observa Orlando Gomes (2007, p. 149). 

A intepretação pessoal é aquela em que o aplicador da disposição testamentária transporta-se 

ao ambiente e ao tempo em que viveu o testador, para nele extrair a vontade real, o conteúdo e 

alcance exato das disposições patrimoniais e não patrimoniais existentes no testamento.21     

 Para Maria Berenice Dias (2008, p. 428), o juiz, na condição de intérprete, deve buscar 

“conhecer o perfil do testador no momento em que elaborou o testamento”, para da análise 

                                                           
21 “Os contratos exigem interpretação típica; e o testamento, interpretação pessoal, determinando-se a intenção do 
testador por seu próprio comportamento, ainda posterior ao ato, suas convicções, afetos e até preconceitos, enfim, 
todos os elementos que possam concorrer para esclarecer a vontade real sem consideração às expectativas ou 
desejos de quem quer que seja. Em suma, a volunta testatoris deve ser interpretada plenus.” (GOMES, 2007, p. 
149). 
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desse perfil extrair a vontade efetiva e real transcrita no instrumento testamentário. É 

necessário, pois, que “o intérprete se transporte ao mundo e ao ambiente onde viva o de cujus” 

(DIAS, 2008, p. 428), como assim, considera, inclusive, a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça.22 

 Esse ato de conhecer o desejo, os interesses, a vontade real do testador, no inventário 

judicial, dependerá, como visto, de um ato de conhecimento e de convicção por parte do 

magistrado, de uma interpretação pessoal, que pode não ser atingida na sua integralidade, no 

seu âmago, se não houver essa imersão intelectiva no ambiente do testador. 

 Mas, se a interpretação das disposições testamentárias ocorrer de modo autêntico e 

direto, pelo próprio tabelião que conheceu o testador e transpôs, de viva voz, a sua vontade real, 

manifestada no ato de testar, a garantia de atender e cumprir, fielmente, a vontade do testador 

ocorrerá em grau muito mais elevado, contando com o apoio e concordância dos herdeiros, 

legatários e do advogado assistente no inventário extrajudicial. Essa interpretação colaborativa 

demonstra-se muito mais lógica e coerente com a finalidade essencial do testamento, de 

concretizar e fazer valer, para depois da morte, a vontade do testador. 

 

 

4. Hipóteses de afastamento do requisito da inexistência de testamento.  

 

 Nos termos da literal expressão da lei, conforme a redação do art. 982 do Código de 

Processo Civil dada pela Lei nº 11.441/2007, esta prescreve: “Havendo testamento ou 

interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial”. Ou, no sentido proibitivo específico: 

“Havendo testamento, a partilha não poderá ser processada por inventário extrajudicial”.  

                                                           
22 “Direito civil. Sucessão testamentária. Filhos legítimos do neto. Legatários. Alcance da expressão. Interpretação 
do testamento. Enunciado nº 5 da Súmula/STJ. Legatário ainda não concebido à data do testador. Capacidade 
sucessória. Doutrina. Recurso desacolhido. I - A análise da vontade do testador e o contexto em que inserida a 
expressão "filhos legítimos" na cédula testamentária vincula-se, na espécie, à situação de fato descrita nas 
instâncias ordinárias, cujo reexame nesta instância especial demandaria a interpretação de cláusula e a reapreciação 
do conjunto probatório dos autos, sabidamente vedados, a teor dos verbetes sumulares 5 e 7/STJ. Não se trata, no 
caso, de escolher entre a acepção técnico-jurídica e a comum de "filhos legítimos", mas de aprofundar-se no 
encadeamento dos fatos, como a época em que produzido o testamento, a formação cultural do testador, as 
condições familiares e sobretudo a fase de vida de seu neto, para dessas circunstâncias extrair o adequado sentido 
dos termos expressos no testamento. II - A prole eventual de pessoa determinada no testamento e existente ao 
tempo da morte do testador e abertura da sucessão tem capacidade sucessória passiva.” (STJ, 4ª Turma, REsp 
203.137-PR, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJe 12/08/2002). 
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Segundo a melhor doutrina, a exemplo da opinião de Zeno Veloso (2008, p. 15), “não 

há como fugir à conclusão de que a existência do testamento impede a utilização da partilha 

extrajudicial”.23 Esta opinião tem prevalecido, sendo defendida até de modo enfático, negando 

o inventário extrajudicial em toda e qualquer hipótese caso exista testamento.24  

 Todavia, desde a modificação do regime legal e da possibilidade de processamento de 

inventários através de escritura pública, a doutrina sempre considerou essa mudança como um 

grande avanço, e esse “novo modo de inventário, qualificado como extrajudicial, notarial ou 

administrativo, tem o manifesto propósito de facilitar a prática do ato, porque permite modo 

mais simples e célere para resolver a partilha dos bens deixados pelo falecido” (OLIVEIRA e 

AMORIM, 2013, p. 420). 

 Se todos os comentários iniciais receberam como um avanço o processamento dos 

inventários pela via extrajudicial, a vedação a esse procedimento quando existisse testamento 

importou em severas críticas ao grave equívoco cometido pelo legislador. Na opinião de Cahali 

(2007b, p. 425), “infelizmente, uma vez mais o legislador deixou de ter o devido cuidado com 

a elaboração da lei, aprovando texto incompleto, falho e com pouca técnica.”  

Como visto, além de tratar de modo lacunoso diversos procedimentos sucessórios que 

deveriam ser também regulados, a lei apresenta inafastável contradição, ao vedar o inventário 

extrajudicial nos casos em que exista testamento, negando ao notário ou tabelião, profissional 

que é o principal operador especialista na elaboração de testamentos, a possibilidade de 

contribuir, com muito maior conhecimento de causa, para a plena realização da vontade do 

testador, em conjunto e harmonicamente com os herdeiros e legatários, sem necessidade de 

processo judicial. Defender o oposto representa uma posição contrária ao próprio espírito da 

lei, voltada à desjudicialização dos atos de jurisdição voluntária. 

Enquanto todos os herdeiros estiverem de acordo e não questionarem os termos e 

disposições testamentárias, não existe razão lógica para impedir a realização do inventário pela 

via extrajudicial, como assim sempre entendeu a doutrina: “Se todos os interessados estiverem 

                                                           
23 Zeno Veloso (2008, p. 15) assim esclarece a opinião dominante sobre a exclusão do inventário extrajudicial: 
“Mas a utilização deste expediente, extrajudicial, não pode ocorrer se o falecido deixou testamento. Não importa 
a forma do testamento – ordinário ou especial – ou da natureza das disposições testamentárias, ou de o testamento 
já ter sido registrado ou confirmado em juízo e com o “cumpra-se” do juiz (CPC, arts. 1.125 a 1.134). 

24 Segundo Bonates (2007, p. 318) “A composição extrajudicial é vedada mesmo quanto a bens que não tenham 
sido referidos no testamento”.  
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de acordo com o testamento, não há porque não aceitar o inventário por via administrativa.” 

(PENA JUNIOR, 2009, p. 301). 

No caso de o testador deixar para sua concubina, mesmo sendo casado e não estando 

separado de fato (CC, art. 1.900, c/c art. 1.801, III) um determinado legado, óbvio que o cônjuge 

sobrevivente e seus herdeiros não estarão de acordo e contestarão o testamento, por conter 

disposição nula. É caso típico para a judicialização do inventário, diante da presença do litígio. 

 Mesmo diante da restrição legal, existem situações específicas que já autorizam o 

processamento de inventários extrajudiciais mesmo diante da existência de testamento deixado 

pelo falecido. Alguns desses casos serão aqui referidos e tratados, mas com a ressalva de que o 

entendimento final adotado como tese a ser aprofundada é que, havendo plena concordância 

entre os herdeiros e legatários, e após a abertura e registro do testamento em juízo, a partilha 

dos bens poderá ser realizada pelo procedimento extrajudicial.  

 

4.1. Deliberação da partilha pelo testador 

 

 O art. 2.014 do Código Civil de 2002 introduziu no direito sucessório uma importante 

novidade, a da possibilidade da antecipação da partilha por testamento: “Pode o testador indicar 

os bens e valores que devem compor os quinhões hereditários, deliberando ele próprio a 

partilha, que prevalecerá, salvo se o valor dos bens não corresponder às quotas estabelecidas”. 

 Desde que respeitados os quinhões hereditários da legítima dos herdeiros necessários, e 

dependendo do regime de casamento, a meação do cônjuge, o testador pode deliberar sobre a 

sua própria partilha, como assim explicado por Eduardo Leite (2003, p. 792): 

“O que o artigo prevê, e de forma inédita, é a hipótese do próprio testador indicar os 
bens e valores que devem compor os quinhões hereditários, deliberando sobre a partilha, 
facilitando enormemente a fase de liquidação do inventário, quando a proposta do testador 
corresponde à justa e equitativa divisão dos quinhões.” 

 

 O Código Civil introduziu essa possibilidade de o testador planejar e organizar a sua 

sucessão, estabelecendo, ele próprio, as condições da partilha, de acordo com o conhecimento 

que ele tem dos seus herdeiros, da capacidade e habilidade de cada um, segundo a história 

familiar e da vocação de cada um. Assim, para o filho que mais ajudava o pai na empresa da 



21 

 

família, o testador deixaria as suas quotas na sociedade; para o filho que gostava do ambiente 

rural e administrava a fazenda, uma fração maior sobre essa mesma fazenda; para a filha que 

adorava veranear na casa da praia, ficaria ela com essa mesma casa; para a proteção do cônjuge 

sobrevivente, esse ficaria com o apartamento do casal, e assim por diante.  

 Nesse caso, a partilha já ficaria pré-estabelecida e não haveria razão alguma para 

qualquer desentendimento entre os herdeiros e sucessores. E essa partilha foi precedida de um 

testamento, e a finalidade do testamento foi, exatamente, pacificar e agilizar a transmissão do 

acervo hereditário, conforme as peculiaridades familiares. Por isso que, na opinião de Oliveira 

(2004, p. 187), “será muito mais fácil cumprir a partilha no inventário, em tais condições, uma 

vez que aos herdeiros, salvo na hipótese de impugnação justificada, somente caberá formalizar 

o auto de partilha para que o juiz proceda à sua homologação.” 

 Mesmo sendo planejada e antecipada a partilha por testamento, tal processo sucessório 

não transforma os herdeiros em legatários, como explica Zeno Veloso (2003, p. 435): 

“O fato de o testador indicar os bens e valores que vão preencher os quinhões 
hereditários, como faculta o nosso art. 2.014, designando o conteúdo das quotas, 
determinando-as, concretamente, não faz com que o herdeiro se transforme em legatário. Ele 
continua herdeiro, embora a situação represente um desvio na distinção entre herdeiro e 
legatário porque, nesse caso, os bens (móveis e imóveis) que comporão a parte do herdeiro já 
estarão designados.” 

 

 Nesse contexto, definindo o conceito de legado, Pontes de Miranda (1984, p. 132) 

esclarece que a palavra legado “está empregada, no Direito das Sucessões, em sentido estrito e 

próprio, que é o da declaração testamentária, que contém determinada disposição a título 

particular. Diz-se, de ordinário, em geral, que é legado tudo que se deixa por testamento, se não 

é herdeiro o beneficiado.” 

 Postas essas razões, cabe concluir que a antecipação da partilha por testamento importa 

em uma divisão de bens sem retirar a natureza de herdeiros dos sucessores do testador. Neste 

caso, dada a especificidade e destinação do testamento, como planejamento da partilha, esse 

inventário pode, muito bem, ser formalizado pela via extrajudicial, não havendo 

desentendimento entre os herdeiros, que não perdem essa condição. 

 Representa uma evidente contradição restringir a realização do inventário extrajudicial 

quando o próprio testador planejou e organizou a sua sucessão, determinando o modo de 

partilha dos seus bens. Diante da antinomia entre essa regra permissiva do art. 2.014 do Código 



22 

 

Civil, bem como do princípio geral do art. 2.016, com a restrição imposta pelo art. 982 do CPC, 

primeira parte, deverá prevalecer o princípio da autonomia da vontade e do acordo entre os 

herdeiros e sucessores, que poderão optar, neste caso específico, pelo inventário extrajudicial. 

 

4.2. Falecimento ou renúncia do legatário.  

 

 Se o testador nomeia como legatário de determinado bem ou da sua parte disponível 

uma pessoa que veio a falecer antes dele, a ausência do legatário designado torna caduco o 

legado (CC, art. 1.939, V). Logo, o testamento fica sem efeito, pelo desaparecimento do único 

legatário. Se forem dois ou mais os legatários, o falecimento de um não invalida o testamento, 

porque a sua parte deve acrescer à do legatário sobrevivente (CC, art. 1.943). 

 Neste caso, bastaria o reconhecimento dessa situação de fato, o falecimento do único 

legatário, para que o testamento fosse declarado caduco ou ineficaz. 

 Assim, diante da ineficácia do testamento, ele deve ser reconhecido como inexistente, 

razão pela qual o inventário poderá ser processado pela via extrajudicial. 

 

4.3. Revogação e caducidade do testamento.  

 

 De um modo geral, reconhecida a revogação ou caducidade do testamento, este deve ser 

considerado como inexistente. 

 O testamento é uma disposição de vontade revogável a qualquer tempo (CC, art. 1.858). 

Enquanto vivo for, o testador pode modificar ou revogar o seu testamento, sem qualquer direito 

de oposição por parte de terceiro ou do possível beneficiário ou legatário. 

 Revogado o testamento, ele não produzirá mais efeito algum para efeitos sucessórios, 

de modo que o modo de realização do inventário não fica vinculado a qualquer exigência 

procedimental. Poderá o inventário adotar o procedimento judicial ou extrajudicial. 

 A caducidade do testamento resulta da impossibilidade da sua execução, seja pelo 

desaparecimento do legado ou do legatário (CC, art. 1.939).25 Como posto por Caio Mário 

                                                           
25 BRASIL, Código Civil, “Art. 1.939. Caducará o legado: I - se, depois do testamento, o testador modificar a coisa 
legada, ao ponto de já não ter a forma nem lhe caber a denominação que possuía; II - se o testador, por qualquer 
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(2015, p. 265), caducidade é a “ineficácia por motivo superveniente à facção testamentária.” 

Sendo o testamento ineficaz, será considerado não existente. 

 Diante dessas situações concretas de revogação e ineficácia, a Corregedoria Geral da 

Justiça do Estado de São Paulo, no âmbito da sua competência regulamentar das atividades dos 

cartórios de notas e de registro, veio a permitir, a partir do ano de 2012, a realização de 

inventários extrajudiciais, quando verificada a ocorrência de revogação ou caducidade de 

testamento: 

129. É possível a lavratura de escritura de inventário e partilha nos casos de testamento 
revogado ou caduco ou quando houver decisão judicial, com trânsito em julgado, declarando 
a invalidade do testamento. 

129.1. Nessas hipóteses, o Tabelião de Notas solicitará, previamente, a certidão do testamento 
e, constatada a existência de disposição reconhecendo filho ou qualquer outra declaração 
irrevogável, a lavratura de escritura pública de inventário e partilha ficará vedada e o inventário 
far-se-á judicialmente. 

 

 A revogação do testamento pode ser verificada pela obtenção de certidão perante o 

tabelionato em que este foi lavrado. Já no caso de caducidade, o seu reconhecimento dependerá 

do registro e abertura do testamento em juízo, e da decisão judicial atestando a impossibilidade 

do seu cumprimento, por ausência do legatário ou perecimento do legado. Atestado qualquer 

um desses fatos, o inventário poderá ser processado por escritura pública. 

 

4.4. Reconhecimento de filhos e deserdação de herdeiros.  

 

 Um testamento lavrado com a simples disposição de reconhecimento de filho, de 

natureza não patrimonial, que não importa, naquele momento, em partilha ou disposição 

relativa a bens, não restringe a realização de inventário pela via extrajudicial. 

 Apesar do caráter irrevogável do testamento que reconhece um filho havido fora do 

casamento (CC, art. 1.610), este ato não possui repercussão patrimonial imediata. 

                                                           

título, alienar no todo ou em parte a coisa legada; nesse caso, caducará até onde ela deixou de pertencer ao testador; 
III - se a coisa perecer ou for evicta, vivo ou morto o testador, sem culpa do herdeiro ou legatário incumbido do 
seu cumprimento; IV - se o legatário for excluído da sucessão, nos termos do art. 1.815; V - se o legatário falecer 
antes do testador”. 
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 O testamento também pode ser utilizado para a deserdação de herdeiro (CC, art. 1.961). 

Todavia, como a deserdação geralmente provoca um litígio entre as partes, o inventário, neste 

caso, deve adotar o procedimento judicial. 

 

4.5. Testamento vital, diretivas antecipadas de vontade e disposições não patrimoniais.  

 

 De um modo geral, as disposições de natureza não patrimonial não deveriam impedir a 

realização do inventário extrajudicial. Nesse sentido, a posição de Maria Berenice Dias (2008, 

p. 540), ao defender a possibilidade do inventário por escritura pública: 

“Mas nem sempre as disposições testamentárias dizem com a partilha dos bens. Aliás, 
é expressamente reconhecida a validade do testamento contendo apenas disposições não 
patrimoniais (CC art. 1.857, § 2º). Como a abertura e o registro do testamento são levados a 
efeito na via judicial, quando do inventário, já são conhecidas suas disposições. Ora, se não há 
qualquer deliberação de natureza patrimonial, nada justifica impedir o uso da via extrajudicial. 
Cabe figurar a hipótese de o testamento limitar-se a revogar o testamento anterior, com o que 
se restabelece a sucessão legítima. Seria ilógico impor o procedimento judicial.” 

 

 Deve ser considerado, todavia, como observado por Caio Mário (2015, p. 238), que “a 

faculdade de estabelecer disposições não patrimoniais não é arbitrária”, mas somente são 

possíveis as de “caráter pessoal ou familiar”. Assim, se o testamento contém disposições 

exclusivamente de natureza não patrimonial, a doutrina reconhece que não existe razão para 

restringir a realização do inventário pela via extrajudicial. 

 No caso do testamento vital ou diretivas antecipadas de vontade (DAV), este também 

não tem caráter patrimonial, mas estabelece declarações da pessoa relativas à sua vida e saúde, 

como a escolha de tratamento médico ou do modo de representação no caso de incapacidade 

permanente ou temporária.26 

Esta possibilidade de realização do inventário extrajudicial quando ausente disposição 

patrimonial no testamento, já foi admitida em sentença judicial proferida pelo Juízo da 7ª Vara 

                                                           
26 “As diretivas antecipadas (advanced care documents), tradicionalmente, têm sido entendidas como o gênero 
do qual são espécies o testamento vital (living will) e o mandato duradouro (durable power attorney). Ambos os 
documentos são utilizados quando o paciente não puder, livre e conscientemente, se expressar – ainda que por 
uma situação transitória -, ou seja, as diretivas antecipadas, como gênero, não se referem exclusivamente a uma 
situação de terminalidade” (DADALTO, 2015, p. 88). 
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de Família e Sucessões do Foro Central de São Paulo, como anotado por Cassetari (2013, p. 

143/144): 

“O testamento que não contém disposições de caráter patrimonial é cumprido fora da 
esfera do processo de inventário” (...) “É possível realizar o inventário extrajudicial mesmo 
havendo testamento, desde que (1) o testamento não contenha disposições patrimoniais; ou (2) 
o testamento disponha dos bens de forma a legá-los para pessoas maiores e capazes excluídas 
as fundações”.27 

  

Portanto, se o testamento não contiver qualquer disposição de ordem patrimonial, a 

partilha poderá ser realizada pelo procedimento extrajudicial. 

 

4.6. Abertura e registro do testamento em juízo.  

 

 Em todo e qualquer caso, seja o inventário judicial ou extrajudicial, o testamento deve 

ser aberto e cumprido em um procedimento judicial especial (CPC de 1973, arts. 1.125 e ss; 

CPC de 2015, arts. 735 e ss.). De todo modo, como esclarecido por Cassetari (2013, p. 143), “o 

testamento necessitará do “cumpra-se” que será dado pelo juiz, para que o mesmo possa 

produzir efeito.” 

 Assim, a judicialização sempre será obrigatória para o reconhecimento da validade do 

testamento, mas não da sua eficácia, que deverá ser avaliada e executada no âmbito do processo 

de inventário. Todavia, depois de aberto e registrado o testamento, ele poderá ser objeto de 

processamento pela via extrajudicial, partindo-se de uma interpretação teleológica e ampliativa 

do art. 982 do CPC, admitindo-se, assim, que mesmo existindo testamento, sendo ele registrado 

e reconhecido judicialmente como válido, possa a partilha ser realizada através de escritura 

pública em inventário extrajudicial. 

 A tendência da desjudicialização deve, portanto, predominar nos atos de jurisdição 

voluntária, principalmente quando assim seja do pleno interesse das partes e o controle da 

legalidade seja realizado pelo tabelião, como é função precípua da atividade notarial. 

                                                           
27 MORENO, Fabiano da Silva, Sentença proferida nos autos do Processo nº 0052432-70.2012.8.26.0100, 7ª Vara 
de Família e Sucessões do Foro Central da Comarca de São Paulo, em 05/02/2012, (apud CASSETARI, 2013, p. 
143/144). 
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 Limitar a realização dos inventários extrajudiciais contra a vontade das partes, apenas 

por uma disposição equivocada do legislador que, partiu, repita-se, de uma falsa premissa ao 

considerar que a interpretação dos testamentos é fonte geradora de conflitos, quando ocorre 

exatamente o contrário, representa uma atitude antijurídica e totalmente em contrariedade com 

espírito pacificador que cabe ao direito promover. 

 Assim, em qualquer situação, a norma da parte primeira do art. 982 do CPC em vigor 

deve ser sempre interpretada restritivamente, de modo a admitir a realização de inventário 

extrajudicial se todos os herdeiros forem maiores e capazes, e estiverem de pleno acordo, 

interpretação que condiz, plenamente, com o movimento de desjudicialização dos atos de 

jurisdição voluntária. 

 Se o testamento já foi submetido à análise, verificação e registro perante o juiz, e este 

foi considerado válido e regular, em condições de cumprimento, a sua execução poderá ser 

promovida por qualquer procedimento, judicial ou extrajudicial.   

 

5. Conclusões: possibilidade, legalidade, alcance e eficácia da realização de inventário 
extrajudicial mesmo havendo testamento. 

 

 Partindo da falsa premissa adotada pelo legislador, que excluiu a possibilidade de 

lavratura de inventário extrajudicial no caso da existência de testamento, ao alegar, 

infundadamente, que o testamento é um instrumento que gera mais conflitos do que elemento 

pacificador da sucessão, cabe afastar essa restrição em diversos casos e hipóteses, como 

defendido neste trabalho. Assim, a exceção pode converter-se na regra, ao considerar que, 

somente em casos excepcionais, quando houver discordância entre os herdeiros, o inventário 

com testamento deverá ser promovido pela via judicial.  

 A regra geral deve observar o princípio disposto no art. 2.016 do Código Civil, segundo 

o qual “Será sempre judicial a partilha, se os herdeiros divergirem, assim como se algum deles 

for incapaz”. Fora da hipótese desse dispositivo, ou seja, não havendo herdeiro incapaz, e 

estando todos de comum acordo, a partilha poderá ser extrajudicial, através de escritura pública. 

 Diante da evidente atecnia da lei, a doutrina vem entendendo, assim como começam a 

surgir normas regulamentares emanadas das Corregedorias Gerais de Justiça, como no caso 

apontado do Estado de São Paulo, que a existência de testamento não afasta ou impede a partilha 
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pela via extrajudicial. No entendimento de Salomão Cateb (2008, p. 253), “há muito, busca a 

sociedade outro tipo de inventário, mais dinâmico e menos oneroso. Essa opção, pela via 

administrativa, pode resultar em solução mais rápida e, ao mesmo tempo, concorrer para o 

desafogo do Poder Judiciário.” 

 Diante desse entendimento, o inventário extrajudicial, pela sua agilidade, rapidez e 

eficácia de resultados, fazendo sempre convergir a cooperação entre todos os interessados, 

deverá ser a regra a predominar na partilha de bens quando todas as pessoas envolvidas forem 

capazes, tornando o lento, demorado e burocrático inventário judicial a exceção, adotado onde 

houver interesse de incapaz ou litígio entre os herdeiros. 

 Além do mais, como medida de descongestionamento do Judiciário, assoberbado por 

processos, não mais se justifica que os atos de jurisdição voluntária continuem a ser apreciados 

e decididos em processos judiciais, quando não existe qualquer litígio entre as partes. Segundo 

a experiência que vem sendo acumulada a partir da aplicação dos inventários por escritura 

pública, Rodrigo Neves (2009, p. 371) observa: 

“As modificações trazidas pela Lei nº 11.441/07 têm grande relevância social, diante do 
real desafogamento do Judiciário, pela utilização do inventário, da partilha, da separação e do 
divórcio consensuais, que conseguiu, a um só tempo, acelerar os processos judiciais relativos 
às varas de família e às varas de órfãos e sucessões, bem como solucionar rapidamente aqueles 
casos que não dependem da apreciação judicial.”28 

 

 Além das exceções que justificam a formalização da partilha pela via extrajudicial, 

mesmo existindo testamento, as conclusões ora apresentadas concorrem para justificar e 

fundamentar, a partir da análise dos demais princípios processuais e regras de interpretação 

aplicáveis no direito das sucessões, cabe concluir pela perfeita objetiva possibilidade de 

realização desses inventários por escritura pública, estando todos os herdeiros de pleno acordo. 

A possibilidade objetiva é resultante da experiência exitosa acumulada na lavratura de 

inventários extrajudiciais, não existindo a menor dificuldade para inserir nesse procedimento a 

análise e interpretação das disposições testamentárias. 

                                                           
28 No mesmo sentido, a opinião de Paulo Hermano Ribeiro (2009, p. 597): “A Lei 11.441/2007 é uma imposição 
da realidade, e uma das faces da reforma do Poder Judiciário. Os procedimentos que desjudicializa são mera 
administração pública de interesses privados, portanto, função atípica do Judiciário. A via alternativa da escritura 
pública é providência materialmente capaz de reduzir a demanda em massa pelo Judiciário, e produzir celeridade 
na resolução de interesses. A reunião de notários e advogados, exigida pela lei, é capaz de produzir instrumentos 
de grande precisão técnica, capazes de fazer surtir os efeitos pretendidos pelas partes, na velocidade em que esses 
efeitos têm maior significado e efetividade.” 
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 A legalidade encontra-se devidamente referida em todo um conjunto de normas que 

prescrevem que os atos de jurisdição voluntária prescindem a via judicial. A literalidade da 

norma do art. 982 do CPC demonstra-se em franco desacordo com o espírito do novo sistema 

processual brasileiro, das exigências da desjudicialização, problema congênito que passou para 

o novo Código de Processo Civil de 2015, que mantém, no seu art. 610.  

Cabe, portanto, como proposta legislativa, a modificação dessa disposição, para permitir 

a realização de inventário extrajudicial, mesmo existindo testamento.  

O alcance da aplicação desse novo procedimento será amplo, abrangendo todo e 

qualquer inventário e procedimento de partilha, desde que todos os herdeiros e interessados 

sejam capazes e estejam concordes.  

A eficácia do procedimento extrajudicial já é uma realidade, e a inclusão dos 

testamentos na definição da partilha ou na adjudicação dos herdeiros e legatários acontecerá de 

modo natural e sem maiores problemas, considerando o conhecimento técnico, a expertise e a 

experiência dos notários na lavratura de testamentos. 
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